
Câmara Municipal de Jaguariúna 
                  Estado de São Paulo 

 

 

 

 
DECRETO LEGISLATIVO N.º 520 
(Autoria: Vereador José Alaercio de Toledo Lima Junior– PODEMOS) 
   

 

 

Dispõe sobre concessão de Título de “Cidadã 

Jaguariunense” à Sra. Daniela Fernandes de 

Oliveira Bergamasco 

 

 

 

VEREADOR ROMILSON SILVA, Presidente da Câmara Municipal de 

Jaguariúna, Estado de São Paulo, etc. 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu promulgo o 

seguinte Decreto Legislativo: 

Art. 1º - É conferido à Ilustríssima Sra. Daniela Fernandes de Oliveira 

Bergamasco o Título de “Cidadã Jaguariunense”. 

Art. 2º - A honraria de que faz menção este Decreto Legislativo será 

entregue à estimada Sra. Daniela Fernandes de Oliveira Bergamasco em solenidade especial, 

ou data festiva a ser oportunamente convocada pela Presidência.    

Art. 3º - As despesas oriundas da execução deste Decreto Legislativo 

onerarão dotações orçamentárias específicas consignadas à Câmara Municipal. 

Art. 4º - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Presidência da Câmara Municipal de Jaguariúna, 26 de novembro de 

2026. 

 

 
 

VEREADOR ROMILSON SILVA 
Presidente 

 
 

Registrado na Secretaria e afixado, na mesma data, no Quadro de 

Avisos da Portaria da Câmara Municipal. 

 

 
Creusa Ap. Gomes 

Diretora Geral 
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PODER LEGISLATIVO

Cfmara Municipal de JaguariQna
Estado de Silo Paulo

DECRETO LEGISLATIVO N.o 520
(Autoria: Vereador Jose Alaercio de Toledo Lima Junior-- PODEMOS)

Jaquariunense::3 Sr8.Da11i91a Eefaa!!des..de
Oliveira Berqamasco

VEREADOR ROMILSON SILVA, Presidente da C6mara Municipalde
JaguariOna, Estado de Sio Paulo. etc

PACO SABER que a samara Municipalaprovou e eu promulgo o
seguinte Decreto Legislativo:

Art. la - E conferido a llustrissima Sra. Daniela Fernandes de Oliveira

Bergamasco o Titulo de "Cidadi Jaguariunense:
Art. 2' - A honraria de que faz mengao este Decreto Legislativo sera

entregue a estimada Sra. Daniela Fernandes de Oliveira Bergamasco em solenidade especial:
ou data festiva a ser oportunamente convocada pda Presid6ncia

Art. 3' - As despesas oriundas da execugao dente Decreto Legislativo
onerardo dotag6es orgament6rias especificas consignadas a CAmara Municipal

Art. 4o - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua
publicagao.

Presid6ncia da Cimara Municipalde JaguariOna, 26 de novembro de
2026

VEREADOR ROMILSON SILVA
Presidente

Registrado na Secretaria e afixado, na mesma data, no Quadra de
Avisos da Portaria da Cimara Municipal

Creusa Ap. Gomes
Diretora Gerd
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